
ADESÃO OBRIGATÓRIA DOS MUNICÍPIOS 
À NFS-e NACIONAL



TÓPICOS DA APRESENTAÇÃO

• EC 132/2023 - Transição para o IBS/CBS (visão geral)

• Art. 62 da LC 214/2025
⚬ Obrigatoriedade adoção padrão nacional e compartilhamento
⚬ Suspensão das transferências obrigatórias

• Alternativas para cumprimento da exigência legal
⚬ Manutenção emissor próprio e compartilhamento NFS-e
⚬ Adoção emissor público
⚬ Prós e contras

• Comitê Gestor da NFS-e, Adesão ao convênio da NFS-e, Parametrizações

• Dados nacionais e de Porto Alegre/RS
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Fonte: https://www.gov.br
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Reforma Tributária do Consumo (municípios)
Substituição ISS e ICMS 

pelo IBS

Criação de estruturas 
nacionais de 

administração e de 
registros fiscais

Nota Fiscal 
Nacional

Ambiente de 
Dados Nacional

Cadastro de 
Imóveis 

Brasileiro (CIB)

Impacto em arrecadação e 
fiscalização municipal

Nova infraestrutura nacional de 
arrecadação, fiscalização e cadastros
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LC 214/2025
Art. 62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
obrigados a:

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão
simplificada de documentos fiscais eletrônicos vigentes para utilização
de leiaute padronizado, que permita aos contribuintes informar os
dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à apuração desses tributos; e

II - compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a recepção,
validação e autorização, com o ambiente nacional de uso comum do
Comitê Gestor do IBS e das administrações tributárias da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. [...]
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LC 214/2025
Art. 62. [...]
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o Distrito Federal ficam
obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a:

I - autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de padrão
nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na hipótese de possuir emissor próprio,
compartilhar os documentos fiscais eletrônicos gerados, conforme leiaute
padronizado, para o ambiente de dados nacional da NFS-e; e

II - compartilhar o conteúdo de outras modalidades de declaração eletrônica, conforme
leiaute padronizado definido no regulamento, para o ambiente de dados nacional da NFS-
e.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2032. [...]

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a suspensão
temporária das transferências voluntárias.
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+450 milhões de documentos já emitidos/compartilhados

Estimativa RFB para 2026: emissão de 
150 milhões de documentos fiscais

+500 mil emissões/dia
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Utilizarão o emissor nacional em 2026:
- Porto Alegre/RS
- Florianópolis/SC
- Curitiba/PR
- Belo Horizonte/MG 
- Rio de Janeiro/RJ 
- Recife/PE 
- Manaus/AM
- Rio Branco/AC 

Faltam 78 dias úteis

187 municípios não conveniados

253 municípios conveniados, mas não ativos na base 
(ainda não foi emitida nenhuma NFS-e Nacional)

497 municípios no RS

Apenas 57 municípios no RS hoje ativos na base



NFS-e Nacional em Porto Alegre/RS



NFS-e Nacional em Porto Alegre/RS

TOTAL NOTA NACIONAL

19% do volume de notas

83% do total de emissores



OBRIGADO!

Fernando Schunck
Auditor-Fiscal da Receita Municipal
Assessor Técnico - SMF/Porto Alegre 

fernando.schunck@portoalegre.rs.gov.br


